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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025SMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE012/2025SMA 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.071.253/0001-06, com sede administrativa na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo 

Neves – BA, CEP 45.416-000, por seu Gestor Josué Paulo dos Santos Filho brasileiro, maior, casado, administrador, 

inscrito no CPF sob o nº 544.***.***-25, portador da Cédula de Identidade nº 05.***.***-77 – SSP-BA, através da 

Secretaria Municipal de Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, m 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 012/2025SMA, conforme Ata publicada em 

29/12/2025 e homologada em 05/01/2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens 

a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 

sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa E M R LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o 

nº 17.626.962/0001-53, com sede na Avenida Wellington Nunes dos Santos, CEP: 45.416-000, no Município de 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, neste ato representada pelo Senhor  Emerson Rocha dos Santos, portador do  

CPF nº 045.098.253-17, cuja proposta foi classificada no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para locação 

de veículos leves, com condutor, para atender as necessidades das Secretarias do município de Presidente Tancredo 

Neves – Bahia, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. VALOR MENSAL (A) QUANT. MESES (B) V. TOTAL = (A*B) 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
POPULAR, MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, 
COMPACTO,  3/4 CILINDROS, FLEX, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS, 
4 PORTAS.  UND 17 R$ 3.482,07 R$ 59.195,19 12 R$ 710.342,28 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO SEDÃ, MOTOR 1.6 DIANTEIRO, 4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. UND 2 R$ 5.084,25 R$ 10.168,50 12 R$ 122.022,00 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEICULO MODELO 
SUV, COM MOTORIZACAO MINIMA DE 1.6, 16V, 4 
CILINDROS, BI- COMBUSTÍVEL (GASOLINA E 
ALCOOL), POTENCIA DE NO MINIMO 100 CV, 4 
PORTAS, CAMBIO DE 5 MARCHAS. UND 2 R$ 3.802,50 R$ 7.605,00 12 R$ 91.260,00 
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4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE SIMPLES, FLEX, MOTOR 
MINIMO 1.4, COMPACTO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 4 R$ 3.482,07 R$ 13.928,29 12 R$ 167.138,51 

5 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, 
MOTOCICLETA, COM MOTOR MONOCILIN 
DRICO 4 (QUATRO) TEMPOS, NO MINIMO 
149CC, Bl-COMBUSTVEL (GASOLINA E 
ALCOOL). UND 5 R$ 1.559,44 R$ 7.797,20 12 R$ 93.566,40 

6 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE DUPLA, TURBO DIESEL 
4X4 , MOTOR MINIMO 2.0 COMPACTO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 3 R$ 7.327,31 R$ 21.981,93 12 R$ 263.783,16 

7 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE SIMPLES, TURBO DIESEL 
4X4 , MOTOR MINIMO 2.0 COMPACTO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 2 R$ 6.366,11 R$ 12.732,22 12 R$ 152.786,64 

Valor total  R$ 1.600.898,99 
 

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR MENSAL (A) 
QUANT. DE MESES 

(B) 
VALOR TOTAL = (A*B) 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
POPULAR, MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, 
COMPACTO,  3/4 CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS, 4 
PORTAS.  UND 4 R$ 3.406,79 R$ 13.627,16 12 R$ 163.525,92 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO SEDÃ, MOTOR 1.6 DIANTEIRO, 4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS. UND 2 R$ 4.974,95 R$ 9.949,90 12 R$ 119.398,80 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE DUPLA, TURBO DIESEL 4X4 
, MOTOR MINIMO 2.0 COMPACTO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 2 R$ 7.169,80 R$ 14.339,61 12 R$ 172.075,27 

Valor total  R$ 454.999,99 

 

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR MENSAL (A) 
QUANT. DE 
MESES (B) 

VALOR TOTAL = 
(A*B) 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
POPULAR, MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, 
COMPACTO,  3/4 CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS.  UND 10 R$ 3.320,30 R$ 33.203,00 12 R$ 398.436,00 

 



 

 

3 

 

 

 

 

 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE SIMPLES, FLEX, MOTOR 1.4, 
COMPACTO, 2 PORTAS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 2 R$ 3.320,30 R$ 6.640,60 12 R$ 79.687,20 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
MODELO PICAPE ESTENDIDA, FLEX, MOTOR 
1.4, COMPACTO, 2 PORTAS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 2 R$ 3.931,01 R$ 7.862,02 12 R$ 94.344,24 

4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEICULO 
MODELO CAMINHAO ¾ COM BAU CARCA SECA, 
TAMANHO BAU MINIMO DE 3,00 X 2,20M, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 3.000KG  
CAPACIDADE PARA 02 PASSAGEIROS, DIESEL. UND 1 R$ 9.431,30 R$ 9.431,30 12 R$ 113.175,60 

5 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEICULO 
MODELO CAMINHAO CARROCERIA ABERTA, 
CARGA SECA,  COM CAPACIDADE MINIMA DE 
3.000KG  CAPACIDADE PARA 02 
PASSAGEIROS, DIESEL. UND 1 R$ 6.985,55 R$ 6.985,55 12 R$ 83.826,60 

6 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCILO MODELO 
FURGÃO, MOTOR 1.4, FLEX, AR 
CONDICIONADO, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 3 R$ 3.625,84 R$ 10.877,53 12 R$ 130.530,35 

Valor total  R$ 899.999,99 

 

LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT.  VALOR MENSAL (A)  
QUANT DE MESES 

(B) 
 VALOR TOTAL = (A*B)  

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO POPULAR, 
MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 
MARCHAS, 4 PORTAS.  UND 15 R$ 3.792,12 R$ 56.881,80 12 R$ 682.581,60 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MODELO 
SEDÃ, MOTOR 1.6 DIANTEIRO, 4 CILINDROS, 
FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 
MARCHAS, 4 PORTAS. 

UND 

2 R$ 5.537,07 R$ 11.074,14 

12 R$ 132.889,67 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO VAN, COM 
CAPACIDADE PARA 16 PESSOAS SENTADAS, 
PORTE MÉDIO, MOTOR DISEL. 

UND 

2 R$ 9.376,01 R$ 18.752,02 

12 R$ 225.024,24 

4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MICRO 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE PARA 25 PESSOAS 
SENTADAS, PORTE MÉDIO, MOTOR DISEL. UND 2 R$ 19.146,02 R$ 38.292,04 12 R$ 459.504,48 

Valor total  R$ 1.499.999,99 

 

LOTE 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNITÁRIO   VALOR MENSAL (A)  
QUANT DE MESES 

(B) 
 VALOR TOTAL = (A*B)  

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO POPULAR, 
MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, COMPACTO,  3/4 
CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, CAMBIO 5 
MARCHAS, 4 PORTAS.  UND 4 R$ 3.554,00 R$ 14.216,00 12 R$ 170.592,00 

 



 

 

4 

 

 

 

 

 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MODELO 
PICAPE DUPLA, DIESEL TURBO 4X4,  MOTOR 
MINIMO 2.0, COMPACTO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS. UND 1 R$ 7.480,92 R$ 7.480,92 12 R$ 89.771,04 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, MOTOCICLETA, 
COM MOTOR MONOCILIN DRICO 4 (QUATRO) 
TEMPOS, NO MINIMO 149CC, Bl-COMBUSTVEL 
(GASOLINA E ALCOOL). UND 1 R$ 1.594,75 R$ 1.594,75 12 R$ 19.136,95 

Valor total  R$ 279.499,99 

 

LOTE 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR MENSAL (A)  

QUANT. DE MESES 
(B) 

 VALOR TOTAL = (A*B)  

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO 
POPULAR, MOTOR 1.0 DIANTEIRO, HATCH, 
COMPACTO,  3/4 CILINDROS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS, 4 PORTAS.  UND 3 R$ 3.552,00 R$ 10.656,00 12 R$ 127.872,00 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MODELO 
PICAPE DUPLA, DIESEL TURBO 4X4, MOTOR 
MINIMO 2.0, COMPACTO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS. UND 3 R$ 7.474,00 R$ 22.422,00 12 R$ 269.064,00 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MODELO 
PICAPE SIMPLES, FELX,  MOTOR 1.4, 
COMPACTO, 2 PORTAS, FLEX, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, CAMBIO 5 MARCHAS. UND 3 R$ 3.552,20 R$ 10.656,60 12 R$ 127.879,20 

4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEÍCULO MODELO 
PICAPE SIMPLES, DIESEL TURBO 4X4, MOTOR 
MINIMO 2.0, COMPACTO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
CAMBIO 5 MARCHAS. UND 2 R$ 6.493,90 R$ 12.987,80 12 R$ 155.853,60 

5 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, VEICULO MODELO 
CAMINHAO CARROCERIA ABERTA, CARGA 
SECA,  COM CAPACIDADE MINIMA DE 3.000KG  
CAPACIDADE PARA 02 PASSAGEIROS, DIESEL. UND 2 R$ 7.475,10 R$ 14.950,20 12 R$ 179.402,40 

6 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO, CAMINHÃO COM 
CESTO AEREO, BRAÇO DE 13 MTS, LANÇA E 
GIRO HIDRAULICO UND 1 R$ 10.744,06 R$ 10.744,06 12 R$ 128.928,77 

Valor total  R$ 988.999,97 
 

 Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação (ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA e o 
MUNICÍPIO, no valor de R$ 5.724.399,92 (cinco milhões setecentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos), conforme Proposta de Preços da Contratada.   
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 007, de 

05/01/2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

6. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; 

ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 

no aviso de contratação direta. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, 

cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 

a) Processo Administrativo/Licitatório nº 083/2025SMA.   

b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 012/2025SMA e anexos. 

c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 08/09/2025. 
 

CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 

9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 

9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, 05 de janeiro de 2026. 

 
 

___________________________________ 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Município de Presidente Tancredo Neves/Ba 

Prefeito 

 

_________________________________ 
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